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LEI Nt  i.401193  

nÂ DENOMINAÇXO ) RUA 18 DO BAIRRO 

CACHOEIRA DE JOVITA L1DIA CARVALHO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie-

te decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - A Rua IS (dezoito) do Bairro Cachoeira passa a ser deno-

minada de JOVITA L1DIA CARVALHO. 

Art, 2 	Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta , 

Lei em vigor na d2tp de sua pubIicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 
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